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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  E
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  PEDIDO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PRESTADORA
DE SERVIÇO QUE DEIXA DE OBSERVAR AS REGRAS
DO PROCEDIMENTO ESTABELECIDO PELA ANEEL
PARA  AFERIR  POSSÍVEL  IRREGULARIDADE  EM
MEDIDOR DE ENERGIA. NULIDADE DO ATO E DA
RESPECTIVA  FATURA  DA  RECUPERAÇÃO  DE
CONSUMO.  CORTE  NO  FORNECIMENTO  DE
ENERGIA.  DANO  MORAL.  OCORRÊNCIA.
MINORAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
REFORMA EM PARTE DO DECISUM. PROVIMENTO
PARCIAL. 

A  norma  regulamentadora  do  procedimento  para
constatação de desvio de energia elétrica estabelece que
a concessionária  dessa modalidade de  serviço público
deve  realizar  inspeções  periódicas  na  unidade
consumidora,  proceder  a  comunicação  prévia  da
inspeção, observando o mínimo de três dias, e entregar
cópia do termo de ocorrência ao consumidor, conforme
contexto dos art. 37 c/c §1º, do art. 38 e o §3º, do art. 72,
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da Resolução n° 456/2000, da ANEEL.

O dano moral resta caracterizado pela demonstração da
existência  de  fatos  que  ultrapassam a  esfera  do  mero
dissabor,  porquanto  o  consumidor  suportou  situação
vexatória, e modificação das suas atividades cotidianas
quando do corte do fornecimento da energia. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial
ao recurso apelatório, nos termos do voto da relatora. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Energisa
Paraíba  Distribuidora  de  Energia  S/A contra  sentença,  fls.221/229,
prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da
Ação de Obrigação de Fazer c/c Declaratória de Nulidade e Inexistência de
Débito  c/c  pedido  de  Indenização  por  Dano  Moral  intentada  por  Maria
Betânia da Silva Araújo. 

O Juízo a quo julgou procedentes os pedidos, declarando
a  inexistência  do  débito  constante  da  carta  de  cobrança  e  fatura  de
recuperação de consumo de fls.  32/33, no valor de R$ 1006,73 (mil e seis
reais  e setenta e três centavos),  condenando, ainda, a ré ao pagamento à
autora da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais
suportados, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e
correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  da  publicação  da  sentença,  nos
termos da súmula 362 do STJ. 

Sustenta o recorrente, às fls. 231/253, que em inspeção
realizada no dia 21/06/2011,  foi  constatada irregularidade na medição da
unidade consumidora, com valor de recuperação de consumo no importe de
R$ 1006,73 (mil e seis reais e setenta e três centavos), ocasião em que foi
igualmente realizada a troca no medidor, conforme determina a Resolução
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414/2010 da ANEEL. 

Argui,  ainda,  inexistir  danos  morais  a  indenizar,
considerando  que  todo  o  procedimento  realizado  foi  acobertado  por
embasamento legal. Por fim, argui que, acaso não seja totalmente afastada a
indenização imposta, ocorra uma redução no montante indenizatório, com
aplicação  dos  juros  moratórios  a  partir  da  prolação  da  decisão.  Requer,
assim, o provimento do recurso, a fim de reformar a decisão de 1º grau. 

Não  houve  interposição  de  contrarrazões,  conforme
certidão, fls. 264. 

A Procuradoria de Justiça lançou parecer,  fls.  271/273,
opinando pelo prosseguimento do recurso sem manifestação ministerial. 

É o relatório.

V O T O
Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –

Relatora.

Os  pontos  controvertidos  apresentados  nas  razões
recursais dizem respeito à conduta da recorrente relativa à constatação da
suposta irregularidade praticada por ocasião da recuperação de consumo de
energia na unidade da consumidora, em desrespeito aos comandos contidos
na Resolução da ANEEL, a configurar dano moral indenizável.

O  Órgão  judicial  de  origem  julgou  procedentes  os
pedidos, declarando a inexistência do débito constante da carta de cobrança
e fatura de recuperação de consumo de fls. 32/33, no valor de R$ 1.006,73
(mil  e  seis  reais  e  setenta  e  três  centavos),  condenando,  ainda,  a  ré  ao
pagamento à autora da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de
danos morais.

A relação envolvendo as partes litigantes é tipicamente
de  consumo,  por  se  enquadrarem  o  autor  e  a  ré  nos  conceitos  de
consumidor e fornecedor insculpidos, respectivamente, nos arts. 2º e 3º, do
Código de Defesa do Consumidor.

A concessionária  e  fornecedora  do  serviço  de  energia
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elétrica  se  responsabiliza  pelos  danos  causados  aos  consumidores  por
defeitos relativos à prestação do serviço de forma objetiva, nos termos do
art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.

Essa  responsabilidade  objetiva  somente  pode  ser
afastada se o fornecedor comprovar a ausência de defeito no serviço ou que
os danos decorreram de culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, nos termos
do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor.

Assim, para que exista a obrigação de indenizar o dano
moral ocasionado, é necessária a comprovação do ato que o gerou, da lesão
e do nexo causal, além da inexistência das excludentes da responsabilidade
objetiva.

A  norma  regulamentadora  do  procedimento  para
constatação de desvio de energia elétrica estabelece que a concessionária
deve  realizar  inspeções  periódicas  na  unidade  consumidora,  proceder  a
comunicação  prévia  da  inspeção,  observando  o  mínimo  de  três  dias,  e
entregar cópia do termo de ocorrência ao consumidor, conforme contexto
dos art. 37 c/c §1º, do art. 38 e o §3º, do art. 72, da Resolução n° 456/2000.

O conjunto probatório inserto nos autos denota que a
apelante deixou de praticar os atos que compõem o procedimento relativo à
apuração do suposto desvio de energia elétrica e da respectiva recuperação
de consumo, por não ter demonstrado a realização de vistorias periódicas, e
a expedição de aviso prévio no sentido de que realizaria a inspeção.

A despeito disso, procedeu à cobrança de recuperação
de  consumo  na  unidade  consumidora,  enviando  carta  ao  cliente  onde
informa que o valor devido totaliza a importância de R$ 1.006,73 (mil e seis
reais  e setenta e três centavos),  referente ao período compreendido entre
10/2010 a 06/2011. 

Neste viés, de acordo com a documentação acostada aos
autos, em especial, a declaração de adimplência da unidade consumidora,
fls. 30, carta ao cliente fls. 32, Histórico do Consumidor, fls. 159 e Termo de
Ocorrência  e  Inspeção,  fls.  160,  verifico  que não houve a  obediência  aos
critérios  estabelecidos  na  Resolução  supracitada,  como  a   comunicação
prévia  do  procedimento,  assim  como,   vistorias  periódicas  na  unidade
consumidora. 
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Ressalto,  ademais,  que  a  unidade  consumidora  se
encontrava  adimplente  com  a  prestadora  de  serviço  durante  o  período
pleiteado, conforme demonstra a declaração acostada às fls. 30.  

A respeito  do  assunto,  processo  semelhante  da  lavra
desta eminente relatora:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  RELAÇÃO
CONSUMERISTA.  INCIDÊNCIA  DAS  REGRAS  DO  CDC.
SUPOSTO  DESVIO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA QUE EFETUA LEITURAS DE
MEDIDOR MENSALMENTE  E,  APÓS  DECURSO  DO  TEMPO,
COBRA POR CONSUMO NÃO CONTABILIZADO. AUSÊNCIA
DE  OBSERVAÇÃO  DAS  REGRAS  DO  PROCEDIMENTO
ESTABELECIDO  PELA  ANEEL  PARA  AFERIR  A  POSSÍVEL
IRREGULARIDADE.  CONSUBSTANCIAÇÃO  DA  NULIDADE
DO ATO E DA RESPECTIVA FATURA DA RECUPERAÇÃO DE
CONSUMO.  DANO  MORAL.  OCORÊNCIA.  TRANSTORNOS
QUE  ULTRAPASSARAM  A  ESFERA  DO  MERO
ABORRECIMENTO.  QUANTUM  ADEQUADO  AOS
PARÂMETROS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  RELEVÂNCIA  DAS
PECULIARIDADES  DO  CASO  CONCRETO  PARA  FIXAR  A
INDENIZAÇÃO. DESPROVIMENTO. A norma regulamentadora
do procedimento para constatação de desvio de energia elétrica
estabelece  que  a  concessionária  dessa  modalidade  de  serviço
público  deve  realizar  inspeções  periódicas  na  unidade
consumidora  e,  na  ocorrência  de  indício  de  procedimento
irregular,  emitir  o  Termo  de  Ocorrência  e  Inspeção  (TOI),  cuja
cópia  necessita  ser  entregue  ao  consumidor  ou  àquele  que
acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
Em caso de recusa recebimento, esta precisa ser enviada, em até 15
(quinze) dias, por qualquer modalidade. Ausente a comprovação
da  prática  dos  atos  componentes  do  procedimento  delineado
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001963020158150881, 3ª  Câmara Especializada Cível,  Relator
DA DESEMBARGADORA MARIA DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 08-11-2016) 

Outrossim, o STJ tem entendido ser ilegal a cobrança de
débito por Recuperação de Consumo, quando se sabe que a concessionária
de energia  elétrica  tem o dever de  fiscalização mensal,  e  não apenas de
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leitura da medição.

Nesse  passo,  transcrevo  o  seguinte  julgado  da  Corte
Superior, bastante elucidativo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE NO MEDIDOR DE

ENERGIA  ELÉTRICA.  COMPROVAÇÃO  DA  AUTORIA.

NECESSIDADE.  ÔNUS  DA PROVA.  1.  Recurso  Especial  em  que  se

discute a possibilidade de responsabilização de consumidor de energia

elétrica por débito de consumo, sem a comprovação inequívoca de sua

autoria  na  fraude  do  medidor.  2.  A empresa  concessionária  não  tem

direito  à  inversão  do  ônus  da  prova  pelo  Código  de  Defesa  do

Consumidor, porquanto não ostenta a qualidade de consumidor, mas de

fornecedor do serviço. 3. In casu, constatou-se por prova técnica que o

medidor  encontrava-se  fraudado,  e  contra  isso  não  se  insurgiu  o

consumidor. A empresa constituiu um título com o qual buscou pagar-se

do preço, imputando, contudo, a autoria da fraude ao consumidor sponte

sua. 4. Não se pode presumir que a autoria da fraude no medidor seja do

consumidor  em  razão  somente  de  considerá-lo  depositário  de  tal

aparelho e por este situar-se à margem de sua casa, como entendeu a

Corte de origem. 5. A empresa concessionária, além de todos os dados

estatísticos  acerca  do  regular  consumo,  ainda  dispõe  de  seu  corpo

funcional, que, mês a mês, verifica e inspeciona os equipamentos. Não é

razoável que deixe transcorrer considerável lapso de tempo para, depois,

pretender que o ônus da produção inverta-se em dano para o cidadão. 6.

A inversão  do ônus  da  prova  em prejuízo  do consumidor  equivale  a

tornar objetiva sua responsabilidade, hipótese inaceitável nas relações de

direito do consumidor, pois este se encontra em posição de inferioridade

econômica em relação à concessionária, 7. A boa-fé no CDC é o princípio

orientador  das  condutas  sociais,  estreitamente  ligado  ao  principio  da

razoabilidade,  dele  se  deduzindo  o  comportamento  em que  as  partes

devem se pautar.  Sob essa nova perspectiva contratual,  não há espaço

para presumir a má-fé do consumidor em fraudar o medidor. 8. Recurso

Especial  provido.  (REsp  1135661/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 04/02/2011)
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Com relação ao dano moral, observo que a cobrança da
"recuperação de consumo" se deu em virtude de suposta irregularidade no
medidor, que não restou demonstrada, conforme anteriormente analisado. 

Neste  norte,  de  acordo  com  documento  de  fls.  159,
Histórico do Consumidor, tenho que a unidade consumidora foi desligada
na data de 06/10/2011 e posteriormente religada no dia 07/10/2011, o que
aponta  para  um  dia  sem  energia  elétrica,  que sem  sombra  de  dúvidas,
reflete nos  direitos inerentes à personalidade,  como reputação, imagem e
bom nome. 

A respeito do assunto: 

INDENIZAÇÃO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA
DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  C/C  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  COBRANÇA  DE  VALORES
PRETÉRITOS.  SUSPENSÃO  DO  SERVIÇO.  IMPOSSIBILIDADE.
DANO  MORAL  CARACTERIZADO.  PRECEDENTES  DO  STJ.
DESPROVIMENTO DO APELO. 1. O Superior Tribunal de justiça
consagrou  entendimento  no  sentido  de  que  não  é  lícito  à
concessionária  de  energia  elétrica  interromper  seus  serviços  de
fornecimento  de  energia  por  dívida  pretérita,  à  título  de
recuperação de consumo, em face da existência de outros meios
legítimos  de  cobrança  de  débitos  antigos  não  pagos.  2.  Nesse
cenário, o dano moral advém da ilegalidade do corte de energia
elétrica,  não  necessitando  comprovação  de  efetivo  prejuízo.  3.
Recurso  desprovido.  (TJPB;  APL  0016069-47.2011.815.2001;
Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da
Cruz; DJPB 23/11/2016; Pág. 13)

Dessa forma, entendo devida a reparação pecuniária em
razão do abalo  moral  suportado.  Entretanto,  tenho que a  quantia  de R$
3.000,00 (três mil reais) melhor se amolda aos parâmetros da razoabilidade e
da  proporcionalidade,  compensando  o  sofrimento  suportado  pela
consumidora.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO APELATÓRIO, apenas para reduzir o montante
indenizatório à quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), incidindo juros da
data  do  evento  danoso  (Súmula  54  do  STJ)  e  correção  monetária  do
momento  do  arbitramento  (Súmula  362  do  STJ).  Custas  e  honorários
advocatícios ao encargo da demandada, mantendo-os à razão de 20% (vinte
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por cento) sobre o valor da condenação.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais  Guedes.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças  Morais  Guedes  (relatora),  o  Exmo Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti  de Albuquerque. Presente ao
julgamento,  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega,  Promotor  de  Justiça
Convocado. 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Gabinete no TJ/PB, em 17 de abril de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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